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REQUERIMENTO / CERTIDÃO DE DÉBITO

 

PROTOCOLO



SRF / PRF                                                                                              AF

                                                                                                                     
TAXA EXP. RECOLHIDA PELO DAE Nº

     
DE

     
BANCO

     
REQUERENTE

RAZÃO SOCIAL / NOME

     




     
     







TAXA EXP. RECOLHIDA PELO DAE Nº
     
DE
     
BANCO
     







REQUERENTE



NOME EMPRESARIAL / NOME



     



RUA/AV./PÇA.
NOME DO LOGRADOURO
NÚMERO
COMPLEMENTO
Nº DE COMPL.

     
     
     
     
     

MUNICÍPIO
ESTADO

CNPJ / MF

     
  

     

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CPF
CONTR.

INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL

CÓD. ATIV. ECON.

     

     
  

     

     

FINALIDADE

     

LOCAL
DATA

     
     

NOME DO SIGNATÁRIO
CARGO

     
     

ASSINATURA
IDENTIDADE


     

CERTIDÃO





NEGATIVA

POSITIVA

POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA (VER RESSALVA)








NÃO CONSTA

CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE
DÉBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO.


CONSTA




É DE 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO

NÚMERO DO PTA
Nº INSC. DÍVIDA ATIVA
DATA DA INSCRIÇÃO
VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
FASE DA COBRANÇA

















































RESGUARDA-SE O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇADOS.

RESSALVA:



QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULA A PRESENTE CERTIDÃO
CARIMBO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA



RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO





HOMOLOGO





          DATA                                                                ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO                                                           MASP








SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE  MINAS GERAIS





           DATA                                                                    AUTORIDADE EXPEDIDORA                                                             MASP





MOD. 06.04.18





FLUXO: VIA ÚNICA: REQUERENTE > AF > SRF ou PRF > REQUERENTE


OBSERVAÇÕES: NO PREENCHIMENTO USAR O MESMO TIPO DE ABREVIATURAS CONSTANTES DA INSCRIÇÃO ESTADUAL, INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL ou do C.P.F


É OBRIGATÓRIA  A APRESENTAÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL, INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RUAL ou do C.P.F., QUANDO DO REQUERIMENTO








